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L S I nfi 644 pereiras

de 04 âe de^erabro de 1978

A-atorisa o Poder feecutivo a cele
bração de contrato com o 3r, J03.^
NALX e dá or.tras providencias^

PADIIO PliliviPA, Prefeito Ibonicipal Pereira.3,faço
Saber que a Oajnc.ra Ibmiclpal aprova e eu sanciono e xDromnlvo a.
serr,inte lei:

Ai^tipo 12.- Pica o Poder JAzecutivo autorizado a ce-
lebi^ar un contrato, mediante cláusulas contratuais e legais,para
a locaçã.o do prádio situado à rua Cel« Silva lel^s nS 383,nesta -
cidade, de propriedade do Sr© JOddi NAPI, destinaâ.o ao funcionamen
to da Assistência llédioa do FJNHüHAíjA

Parágrafo ifriico - A locaçõo referida no presente ax-
ti.po será contratada pelo espaço de (lium) ano^com rnicio em pezem
bro do ano em curso, inclusivej a razao de GHÍv 20000,00 mensaAs©

Artigo 22©- As despesas decorrèntes da execucao da -
presente lei, no corrente exercício e subsequente^ correrão por —
conta de -créditos especiais©

Artino 3® A— rica o Poder Lixecutivo autorizado a abrir
na Oontadoria luuiicipal, no corrente gxercfcio, um credito espe
cial no Valor de C?L^?*r2©000,p0 (dois ril cruz^inos), destinado a —
ocorrer as despesas da locaçao referida nesta l®i» relasivo ao mes

J de Pezeiabro corrente©

íirtivo 42 o- O Valor do presente crádito especial a—
berto pelo artigo 32 desta lei, será coberto com os recursos_pro
venlentes da anulaçaO parcial da seguinte dotaçao orçamentaria -
vi gen-L" e:

2a CHdPIA DO PÃPCuflTO
2©1 GABIbPE

03C70201a01 - Construção de garagem
4000.00 - bespesas de Capital
4100.00 - Investimentos
4110,00 - Obi-i-s Piíalicas,,,.,,, CSS 2.000 , 00

Artigo 52,- Para ocorrer as despesas com a presente -
lôÈação no r-roximo exercício, o Poder lixecutivo abrirá oportuna
mente novo credito especial a respeito»

Artigo 62 Bsta lei entrará -^gor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario^

Prefeitura Municipal de Pereiras? 04 de dezembro áe -
1978

CÓ ./Z ^

PEDRO PEREIRA^.
Prefeito Í/Kinicipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura K-unicipal de Pe
reiras, na data supra»

Secretário




